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TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 202000451-6 

FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

EXTRATO DE EXECIJ ÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

01- PROGRAMA(S) 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

02 -EXERCÍCIO 
2019 

03 - N° PROCESSO 
23400.003349/2019-12 

04 - NUME DA I'RE } LI"I'I'RA 
x PM BARAO DE GRAIAU 

05-N.° DO CNPJ 
06.477.822i0001-44 

1)6 - ENDEREÇO 
RUA SEROA DA MOTA N 4140- CENTRO 

07. MUNICÍPIO 
BARãO DE GRAJAÜ 

08 - VF 
\I A 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 -NOME 
1GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

10 - CPF 
748.092.452-63 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

ii ITENS 

f ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO 
U tTÚRIO 

TOTAL 

TAMANHO~CONJUNTd COLETIVO TAMANHO 01(CJC-0I) EDUCAçi1O 
INFANTIL 1CONJUNTO(S) ~; I 41) R$ 370,90 14- 

,0

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 ED 
CONJUNTO(S) 2018 14 R$ 350,00 4-

- L TOTAL GERAL 
~ 

54 R$ 720.90 R$ 
19.736.00 

s EMPENHOS 

I INICIATIVA NúMERO VALOR 

14- ADQUIRIR MOBILIáRIOS DE SALA DE AULA; {H9NE654490 R$ 39.472,00 

TOTAL EMPENHO R$ 39.472,00 

11- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FLNANCEIRU 
,..,........ 

10./01,2020 

............ 
.DATA 

FAVAL:'........,........,.,........,.,......... ,......... ....,.,...,...., .......... ....,,,.....,.,............,»,.....,,....,,.....,... 

0'4 YI I2021 

[12 - ETAPAS OL FASES (SE HOUVER) 

(5) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO ú ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE 

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a RcsoluçIo/CD.!FNDE N° 1412012, a Prefeitura Municipal de BARãd DE GRAJAÚ compromete-se 
a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas — PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas: 

I -- Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de 
Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado. 

II . Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas. 

I11 . Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDEMEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma 
de execução estabelecido. 
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IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos 
recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se. 
restritivameunte, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a utularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos 
pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques. conforme dispõe o Decreto n°7.507/2011

V - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil. 
sempre que a instituição banciiria e o FNDE diaponibilizarem essa possibilidade. 

VI - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Terno de Compromisso, nos termos estabelecidos no * 1°. do art. 6°, da Lei n° 
4..20, de t7 de março de 1964. 

VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, dc acordo 
com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDEÍMEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da inferida conta. inclusive os das 
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferencia de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4` e 13 da 
Resolução CD/FNDE N° 14:2012. 

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferencias financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu 
favor. 

IX Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança. aberta especificamente para o Programa, 
quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês: ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada em títulos da 
dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um nnês. Responsabilizar-se ainda per efetivar a aplicação l torneira vinculada à mesma conta comente, na qual os 
recursos financeiros foram creditados pelo FNDEIMEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente 
número de operação à conta já existente. 

X - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas 
• condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente especifica; 

Xt - Assumtr a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, 
na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os bens contemplados neste instrumento. 

XII - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens pemranentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos 
federais, sob pena de. não o fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Fcpecial (ICE) caso 
necessário. 

XIII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações 
pactuadas no cronograma esutbelecìdo neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. 

XIV - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos h execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de 
avaliação dos resultados obtidos. 

XV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do I NDE,MEC, do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como 
arquivar as vias originais em rua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo VI, da 
Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

XVI - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE. a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto 
pactuado. 

XVII -• Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(~) representante(s) legalmente constituído(s) a via original de todo e qualquer documento comprobatório de 
despesa efetuada à conta doa recursos transferidos. 

XVIII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo 1'NDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle interno do Poder 
Executivo Federal, pelo Tribunal dc Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim. 

XIX - Não considerar us valores transferidos no computo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

XX - Prestar contas ao FNDE°MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CDIFNDE N° 1412012. 

XXI- Mantem cut seu puder, b disposição do FNDE/MEC, dos úrgãus de controle interno e externo e do Mrntstríno Público, os comprovantes das despesas efetuadas à tonta do 
programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDEJIEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o 
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada iro sítio eletrônico www.fnde.gov.hr. 

XXII - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária. decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste Terno de Compromisso. bem como por todos os ônus tributdrios ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de 
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora. 

XXIII -- Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos. assiro corno zelar peio regular 
uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos 

XXIV - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 

Declaro, ens complementaçào, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal. que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos 
próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. 

BrasiliaDF. 10 rte JANEIRO de 2020. 



FOLHA: L 

PROC.,,~'6 ~ 
RUBRICA: 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA - (748.092.452-68) 

PM BARÃO DE GRAJAU - (06.477.822/0001-44) 

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validada par GLEYDSON RESENDE DA SILVA. CPF: 748.092.452-68 em 04103!2020 18:33:47 
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ADITIVO DE OFÍCIO. TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202000451-6 

Emenda(s) Parlamentar(es) 

RUBRICA; L-%2

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 
m 

01- PROGRAMA(S) 
PLANO i)E AÇÕES ARTICULADAS 

02- EXERCÍCIO 
2019 

03- N° PROCESSO 
23400.(X)3349/2019-12 

04 -NOME DA PREFEITURA 
1.M BARÃO DE GRAJAU 

05-N.° DO CNPJ 
06.477.82210001-44 

06 - ENDEREÇO 
RUA SEROA DA MOTA N 4140- CENTRO 

1)7 - MI INICÍPIO 
E3ARãO DE GRAJAÚ 

4)8. UF 
MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

109 - NOME 
GLEVDSON RESENDE DA SILVA 

10 - CPF 
748.092.452-68 _ 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 
,a,a»rr.,,a..»».r., k.»,,.~,..,.,,...,.»...,.~,.»....»..,.....u....r,...,..,....-..a.....». TI'ENS.,......,.»,~ ......................_.. - — ....,...,...,.~,,..r.»,.,...M,,..r.,..M......rrR..r..»,.,-,».a.a,.-.»,ra«,,.».,...,.r.».. ~ 

i 

ITEM 

3 

ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO 
U !}ITáRIU 

TOTAL 

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 
J (CJC-01) 

EDUCAçãO 
INFANTIL CONJUNTO(S) ?018 40 R$ 370,90 R$ 

14.836,00 

CONJUNTO PROFESSOR i CJP-01 ~ 
LDUGAçãO 
INFANTIL CONJUNTOS) 14 R$ 350,00 R$ 

q,900,00 

TOTAL GERAL 
SI  _... ... . .. 

S4 R$ 72(),90 
_ .. 

$ 
19.734,00 

K yw.e,van» a.,.w.ane.v.rvnn...a.,.rnv..ve.,rr.w. r..n rxi»vra•..vwa...... ~.....,....»aw.r.n....x.r.ar+rv.a... r,r. wr... ••.•...awv,rav.v, ...,r .....................nanea.,.avnw ewaaraw.rvnr.exne+.nn•. a.. nona•.. a a..rvr-rrn»r.,....,•rn-a..r.a.,. r.n .,.n.vvn., , -v.vra..-»r..-.•.»w-avn.. ,ara.Mw.rn.rnw,nwwn» ra.r~rn.rw.a.naw.u~ 

;~ E~4PENNO4 

INICIATIVA NÚMERO VALOR 

14 ADQUIRIR MOBILI.R1OS DE SALA DE AULA: 2019..654490 R$ 39.4?2.00 ' 

TOTAL EMPENHO.) R$ 39.472,00 

11- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO 
3.. ..-»a... ».»... ............r............x...,..r .. . ... .........»,. »... ,, »,..M»..» ...... ,-...-  „M »---" ---'-«-.-"----'-- . 

i DATA INICIAL: jDATA FINAL: 
1(/01.2020 311C15t2021 

. . . . ......... ... . ... 
112 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER) 

(*)ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PRETOS DO FNDE 

Reprogramação DE OFÍCIO era virtude da necessidade de adequação do prazo de contratação e entrega de itens previstos neste documento. 

Termo com vigência até 3119512021. 
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A demais ctáusulas permanecem ilialtee adaN. 

BrastlìatDF, 08 de JANEIRO de 2021. 

• 
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ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 2O2000451-6 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

t 

01- PROGRAMA(S) 
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

103- N" PROCESSO 
23400.003349/2019-12 

3 
' 04 -NOME DA PREFEITU R 

PM BARÃO DE GRAJAU 
05-N.' DO CNPJ 
06.477.822/0001-44 

06- ENDEREÇO 
RUA SEROA DA MOTA N 3140- CENI R ; 

a 

07. MUNICÍPIO 
i3ARãO DE GRAJAú 

08- UF 
MA 

IDErV'TIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO( M 

3 09 -NOME 09 -NOME 
CLAUDIME ARAÚJO LIMA 

10 - CPF 
446.753.303-63 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

I ITENS 

ITEM ETAPA 
F 

UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO 
UNITáRIO 

TOTAL E 

1 
CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 
(CJC—0J ) 

EDiJCAçãO 
INFANTIL CCONJUNTO(S) . 2 .01 ~ 40 s RS 370,90 

R$ 
14.836,W 

I CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 EDUCAçãO 
Ih'FA\TIL CONJUNTO S) 2018 14 RS 350, 00 ~ 

Il4) 
4.900,W 

1 TOTAL GERAL 54 RS 720.90 R$ 
19.736,tH1 

EMPENHOS 

INICIATIVA NáMERO VALOR 

'<i 14- ADQUIRIR MOBILIáRIOS DE SALA DE AULA: 2019NE654490 RS 39.472,00 

'9 TOTAL EMPENHO R$ 39.472,00 

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FLNANCEIRO 

DATA INICIAL:
.....,..,.....»..»_.......... .».... ..». >«.......»......<,.....<..,..... ..<. 

10'01,202a 
DATA 

FINAL:..........._.... ..,» ..<». ».»....».....»,.,....-........... ....»»..- ..W . . .............,.»...._. 

31105/2022 

112-  ETAPAS OU FASES (SE HOUVERr 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 

02- EXERCÍCIO 
2019 

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE 

Termo com vigência até 31/05/2022. 

As definais cláusulas perniaueceni inalteradas. 
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BrasíliaiDF, 24 de ABRIL de 2021. 

CLAUDIME ARAUTO LIMA - (446.753.303-63) 

PM BARÃO DE GRAJAU - (06.477.$22!0001-44) 

VALIDAÇÃO ELETRÔMCA DO DOCUMENTO 

Validado por CLMIJDLME ARAUTO LIMA - CPP: 446.753.303-63 em 03!05/102113:02:50 


